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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários 

Para o dia 22 (SEXTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Fábio Henrique  17º BPM

Fone: 98856-9990

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – ST PM Freire AG

Fone: 98874-7753

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Maj PM Lucena DPJM

Fone: 98899-6830

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 2º Sgt PM Martins DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM –  Cb PM Martinho DPJM

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 23 (SÁBADO) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Fla´vio França BPRp

Fone: 99831-2391

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – ST PM Edvan AG

Fone: 98551-2728

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Maj PM Cavalcanti DPJM

Fone: 99826-8191

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 2º Sgt PM Vieira DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM –  Sd PM Alcides Morais DPJM

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 24 (DOMINGO) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Adalberto 20º BPM

Fone: 98830-3592
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SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – ST PM  Souza AG

Fone: 99642-0566

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Cap PM Thiago DPJM

Fone: 99762-0830

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 3º Sgt PM Filho DTEC

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM –  Cb PM Azevedo DPJM

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

II – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Férias - Cassação

Casso, em cumprimento ao determinado no aditamento ao BG nº 028, de 08 FEV 19, a
contar do dia 14 de fevereiro de 2019, as férias regulamentares relativas ao ano de 2018, do CEL
QOPM Mat. 1984-0, JOÃO BOSCO AUGUSTO DE SOUZA, a qual foi concedida no dia 06FEV19
através da Nota para BI nº 084/10, restando-lhe 21 (vinte e um) dias de férias para gozo oportuno,
consequentemente deixa de responder pela Diretoria Geral de Administração o Cel QOPM Mat. 2009-
5 – NEY RODRIGO LIMA RIBEIRO. (Nota nº 18-1403409).

1.2.0.   Requerimento Despachado

2º Ten QOAPM Mat. 29800-0/7ª CIPM - JORGE GOI OLIVEIRA DA SILVA - Concessão
de  06  (seis)  meses  de  Licença  Especial,  referente  ao  2º  Decênio  de  efetivo  serviço  prestado  à
Corporação. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - DEFERIDO, de conformidade com o Art.
64,  §  1º,  "a"  c/c  o  Art.  65  da  Lei  nº  6.783/74,  a  contar  da  data  da  publicação.  (Nota  nº
094/2019/SSAD/DGP-3).

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

O Comandante Geral recebeu o seguinte documento:

“Ofício Nº 333/2019 - Justiça Federal. Excelentíssimo Senhor Antônio de Pádua Vieira
Cavalcanti - Secretário de Defesa Social/PE – Nesta. Senhor Secretário, Ao cumprimentá-lo, sirvo-me
do presente para agradecer o apoio prestado pela Policia Militar de Pernambuco, no dia 08.02.2018, às
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10h, ocasião em que este Magistrado realizou inspeção dos trilhos da REFESA, nas imediações da Av.
Alfredo Lisboa, 2 – Recife/PE. Frederico José Pinto de Azevedo, Juiz Federal. (Transcrito do Ofício
remetido  pela  3ª  Vara  da  Justiça  Federal,  datado  em  11  de  fevereiro  de  2019).  (SEI  nº
3900000003.000428/2019-31).

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL:

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 21 de fevereiro de 2019, os seguintes
atos:

Nº  4195  -  Promover  ao  Posto  de  Coronel  PM,  quando  de  sua  transferência  para  a
inatividade,  o  Tenente-Coronel  PM ANTONIO ANDRÉ RODRIGUES DE SOUZA,  matrícula  nº
1973-9, nos termos do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

Nº  4196  -  Promover  ao  Posto  de  Coronel  PM,  quando  de  sua  transferência  para  a
inatividade,  o  Tenente-Coronel  PM TÚLIO BARROS DOS SANTOS,  matrícula  nº  28727-0,  nos
termos do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

Nº  4197  -  Promover  ao  Posto  de  Coronel  PM,  quando  de  sua  transferência  para  a
inatividade, o Tenente-Coronel PM FABRIZIO DARIO DE SÁ FERRAZ, matrícula nº 940291-8, nos
termos do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

Nº 4198 - Promover ao Posto de Tenente-Coronel PM, quando de sua transferência para a
inatividade, o Major PM GUSTAVO ANDRÉ DE ARAÚJO SILVEIRA, matrícula nº 28603-6, nos
termos do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

Nº 4199 - Promover ao Posto de Tenente-Coronel PM, quando de sua transferência para a
inatividade, o Major PM EDIMILSON GUEDES DA SILVA, matrícula nº 29024-6, nos termos do
artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

Nº  4200  -  Promover  ao  Posto  de  Major  PM,  quando  de  sua  transferência  para  a
inatividade, o Capitão PM JOSEMILSON CANDIDO DO NASCIMENTO, matrícula nº 27432-1, nos
termos do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

Nº  4201  -  Promover  ao  Posto  de  Capitão  PM,  quando  de  sua  transferência  para  a
inatividade,  o Primeiro-Tenente PM ROBERTO CARLOS BARBOSA, matrícula nº 28703-2,  nos
termos do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

Nº 4202 - Promover ao Posto de Primeiro-Tenente PM, quando de sua transferência para a
inatividade, o Segundo-Tenente PM JOSÉ HELMITON VIANA DE ARAÚJO, matrícula nº 920082-
7, nos termos do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

Nº  4203  -  Promover  ao  Posto  de  Coronel  PM,  quando  de  sua  transferência  para  a
inatividade, o Tenente-Coronel PM MIGUEL ÂNGELO DA ROCHA SILVA, matrícula nº 2078-8,
nos termos do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

Nº 4204 - Promover ao Posto de Tenente-Coronel PM, quando de sua transferência para a
inatividade,  o Major PM ANTONIO SEVERINO DE SOUZA FILHO, matrícula nº 28549-8,  nos
termos do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 
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Nº 4205 - Promover ao Posto de Tenente-Coronel PM, quando de sua transferência para a
inatividade,  a Major PM MARIEUCIA DE LIMA MELO, matrícula  nº 940503-8,  nos termos do
artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

Nº 4206 - Promover ao Posto de Segundo-Tenente PM, quando de sua transferência para a
inatividade, o Subtenente PM CARLOS ANTONIO RODRIGUES TEIXEIRA, matrícula nº 25822-9,
nos termos do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

Nº 4207 - Promover ao Posto de Segundo-Tenente PM, quando de sua transferência para a
inatividade,  o Subtenente PM EDMILSON FRANCISCO DE FRAGA, matrícula nº 28592-7,  nos
termos do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

Nº 4208 - Promover ao Posto de Segundo-Tenente PM, quando de sua transferência para a
inatividade, o Subtenente PM JESSÉ MACEDO DA SILVA, matrícula nº 31584-2, nos termos do
artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

Nº 4209 - Promover ao Posto de Segundo-Tenente PM, quando de sua transferência para a
inatividade, o Subtenente PM JOSÉ IVANILDO BENÍCIO MALAQUIAS, matrícula nº 32094-3, nos
termos do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

Nº 4210 - Promover ao Posto de Segundo-Tenente PM, quando de sua transferência para a
inatividade, o Subtenente WALTER NUNES DA CUNHA, matrícula nº 32142-7, nos termos do artigo
21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

Nº 4211 - Promover ao Posto de Tenente-Coronel PM, quando de sua transferência para a
inatividade, o Major PM EDIMIR LUIZ DE SANTANA, matrícula nº 29220-6, nos termos do artigo
21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

Nº  4212  -  Promover  ao  Posto  de  Capitão  PM,  quando  de  sua  transferência  para  a
inatividade,  o  Primeiro-Tenente  JOSÉ  ARGLAW NUNES AMARAL,  matrícula  nº  24953-0,  nos
termos do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

Nº 4213 - Promover ao Posto de Segundo-Tenente PM, quando de sua transferência para a
inatividade, o Subtenente EDINALDO DAMIÃO DOS SANTOS, matrícula nº 28911-6, nos termos
do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

Nº 4214 - Promover ao Posto de Segundo-Tenente PM, quando de sua transferência para a
inatividade,  o  Subtenente  ALDEMIR GONÇALVES  DE OLIVEIRA,  matrícula  nº  28788-1,  nos
termos do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

Nº 4215 - Promover ao Posto de Segundo-Tenente PM, quando de sua transferência para a
inatividade, o Subtenente VANILSON JOSÉ DE OLIVEIRA BARROS, matrícula nº 28731-8, nos
termos do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

Nº 4216 - Promover ao Posto de Segundo-Tenente PM, quando de sua transferência para a
inatividade,  o  Subtenente  EDEILSON RODRIGUES DE SANTANA,  matrícula  nº  29770-4,  nos
termos do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 
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Nº 4217 - Promover ao Posto de Segundo-Tenente PM, quando de sua transferência para a
inatividade, o Subtenente PAULO MARCELO RODRIGUES, matrícula nº 30507-3, nos termos do
artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

Nº  4218  -  Promover  ao  Posto  de  Major  PM,  quando  de  sua  transferência  para  a
inatividade, o Capitão PM PAULO ROBERTO DA SILVA, matrícula nº 28698-2, nos termos do artigo
21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

Nº  4219  -  Promover  ao  Posto  de  Major  PM,  quando  de  sua  transferência  para  a
inatividade, a Capitão PM ROSICLEIA DOS SANTOS, matrícula nº 950094-4, nos termos do artigo
21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

Nº  4220  -  Promover  ao  Posto  de  Capitão  PM,  quando  de  sua  transferência  para  a
inatividade, o 1º Tenente PM CÍCERO NUNES DE CARVALHO, matrícula nº 25392-8, nos termos
do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

Nº  4221  -  Promover  ao  Posto  de  Capitão  PM,  quando  de  sua  transferência  para  a
inatividade, o 1º Tenente PM MARCOS ANTONIO DA SILVA, matrícula nº 31311-4, nos termos do
artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

Nº  4222  -  Promover  ao  Posto  de  Capitão  PM,  quando  de  sua  transferência  para  a
inatividade,  o  1º  Tenente  PM HELENO ERNESTO DOS SANTOS,  matrícula  nº  930424-0,  nos
termos do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

Nº  4223  -  Promover  ao  Posto  de  Capitão  PM,  quando  de  sua  transferência  para  a
inatividade, a 1º Tenente PM CLAUDICÉA SOARES DO NASCIMENTO, matrícula nº 930126-7,
nos termos do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

Nº 4224  -  Promover  ao Posto de  1º  Tenente  PM, quando de  sua transferência  para  a
inatividade, o 2º Tenente PM EDVON SOARES DE ALMEIDA, matrícula nº 921159-4, nos termos
do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

Nº 4225  -  Promover  ao Posto de  2º  Tenente  PM, quando de  sua transferência  para  a
inatividade, o Subtenente PM MARIJONES BRAZ DA SILVA, matrícula nº 27634-0, nos termos do
artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

Nº 4226  -  Promover  ao Posto de  2º  Tenente  PM, quando de  sua transferência  para  a
inatividade, o Subtenente PM GERALDO SEVERINO DA SILVA, matrícula nº 29904-9, nos termos
do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

Nº 4227 - Promover ao Posto de Primeiro-Tenente PM, quando de sua transferência para a
inatividade, o 2º Tenente PM LUIZ MARIO RODRIGUES DA SILVA, matrícula nº 30956-7, nos
termos do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

Nº 4228 - Promover ao Posto de Segundo-Tenente PM, quando de sua transferência para a
inatividade, o Subtenente PM ADEMIR JOSÉ ARAÚJO ALVES, matrícula nº 24566-6, nos termos do
artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 
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Nº 4229 - Promover ao Posto de Segundo-Tenente PM, quando de sua transferência para a
inatividade, o Subtenente PM AIRTON MARCELO ALVES DOS SANTOS, matrícula nº 28177-8,
nos termos do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

Nº 4230 - Promover ao Posto de Segundo-Tenente PM, quando de sua transferência para a
inatividade, o Subtenente PM ROBINSON DAVI COSTA BARROS JÚNIOR, matrícula nº 28386-0,
nos termos do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

Nº 4231 - Promover ao Posto de Segundo-Tenente PM, quando de sua transferência para a
inatividade, a Subtenente PM MARCILIO JOSÉ DE OLIVEIRA, matrícula nº 28146-8, nos termos
do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

Nº 4232 - Promover ao Posto de Segundo-Tenente PM, quando de sua transferência para a
inatividade, o Subtenente PM ERALDO JOSÉ DA COSTA ALVES FILHO, matrícula nº 28829-2, nos
termos do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

Nº 4233 - Promover ao Posto de Segundo-Tenente PM, quando de sua transferência para a
inatividade, o Subtenente PM EVANDRO DE OLIVEIRA SILVA, matrícula nº 29357-1, nos termos
do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

Nº 4234 - Promover ao Posto de Segundo-Tenente PM, quando de sua transferência para a
inatividade, o Subtenente PM TEODOMIRO CRISPIM DE LIMA NETO, matrícula nº 910199-3, nos
termos do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

Nº 4235 - Promover ao Posto de Segundo-Tenente PM, quando de sua transferência para a
inatividade, o Subtenente PM JOSÉ FRANCELINO DA SILVA, matrícula nº 930358-8, nos termos
do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

(Transcritos do DOE nº 038, de 22 FEV 2019)

Ato do dia 07 de janeiro de 2019:

Nº 098 - Conceder a Medalha do Serviço Policial Militar com passador de OURO, com 03
(três) estrelas (MTS-3), atendendo proposta do Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco,
conforme dispõe o inciso III do § 3º do artigo 2º e o Artigo 8º do Decreto Estadual nº 3.638, de 19 de
agosto de 1975, aos Policiais Militares abaixo relacionados, por contarem mais de 30 (trinta) anos de
efetivo  serviço,  como  reconhecimento  pelos  bons  serviços  prestados  à  Ordem,  Segurança  e
Tranquilidade do Estado. Coronel PM Mat. 1.965-8 REINALDO DE MESQUITA JÚNIOR, Tenente
Coronel  PM  Mat.  2.025-7 ANTÔNIO DUARTE DA SILVA BERENGUER NETO,  Capitão PM
Mat. 28.129-8 JOSÉ EDSON DOS SANTOS, Segundos Tenentes PM Mat. 24.431-7 MARIA JOSÉ
SOUZA, Subtenente PM Mat. 22.876-1 SILVÂNIA CRISTINA VIEIRA DE OLIVEIRA, Primeiros
Sargentos PM Mat. 27.641-3 LOURIVAL MANOEL DA SILVA, 28.368-1 IVALDO APOLINÁRIO
LEITE, 28.726-1 SIDNEY LIRA DE BARROS, 28.688-5 MÁRIO BARBOSA DA SILVA, Segundos
Sargentos  PM  Mat.  22.927-0  ROSINALDA EULÁLIA SANTOS  SILVA,  23.174-6  ARLINDO
CARVALHO CAMPOS FILHO, 23.191-6 IVAN JOSÉ DE AZEVEDO, 23.891-0 JOÃO KENEDY
PESSOA DE  OLIVEIRA,  24.454-6  ALCIONE  FLOR  DE  OLIVEIRA,  24.535-6  EDSON  DE
FRANÇA BEZERRA, 24.640-9 JOSEMIR ALMEIDA  GADELHA,  24.979-3  SAMUEL  DE  GOZ,
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 25.072-4 GILSON DE CARVALHO, 25.701-0 CLÁUDIO DA SILVA, 25.171-2 JONAS GOMES DA
CUNHA, 25.571-8 PAULO RODRIGUES PINTO, 25.661-7 JOSÉ EVALCELY DE MOURA, 24.320-
5 ELIEZER GOMES DA CUNHA, 26.365-6 JAMES MIGUEL FERREIRA DE SOUZA, 26.552-7
WALMER C. PADILHA DOS SANTOS, 26.722-8 ROSANGELA TEIXEIRA DE LIMA, 26.785-6
CESAR LUIZ GONZAGA, 26.841-0 EDVALDO SOARES SERAFIM, 26.896-8 VALTER GOMES
RAMOS,  26.957-3  RICARDO  RODRIGUES  DE  SOUZA,  26.977-8  FLÁVIO  JOSÉ  DA SILVA,
27.074-1 JOSÉ EDVALDO MONTENEGRO CORREIA DE MELO, 27.400-3 MOISÉS DE SOUZA
CORDEIRO, 27.496-8 RINALDO DIONÍZIO DE LUCENA, 27.497-6 LUIZ CARLOS BATISTA DA
SILVA, 27.505-0 ISAÍAS DE LIMA ALECRIM, 27.508-5 JOSEILSON MONTEIRO DE LEMOS,
27.776- 2 RAUL LUCENA DA SILVA FILHO, 27.901-3 GENILDO FERREIRA DA SILVA, 27.936-6
SÉRGIO JOSÉ DA SILVA,  28.575-7  CARLOS ALBERTO DE SANTANA,  31.860-4  JUCELINO
FEITOSA LIMA, 910.474-7 SÉRGIO ANTÔNIO DE SOUZA, Terceiros Sargentos PM Mat. 27.602-
2  JOSÉ  LUIZ  VENTURA ALEXANDRE,  28.766-0  RENATO UBIRAJARA DO NASCIMENTO,
28.900-0 RIVALDO NUNES DA COSTA, 29.017-3 ROSENOR NASCIMENTO DA SILVA. 

(Republicado por haver saído com incorreção no original) 

(Transcrito do DOE nº 038, de 22 FEV 2019)

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

4.1.0.   Da Gerência Geral Administrativa e Financeira de Pessoal do Estado 

Nº 212

A Gerente Geral Administrativa e Financeira de Pessoal do Estado, no uso das atribuições
que lhe confere a Portaria SAD nº. 1000, do dia 16 de abril de 2014 e considerando o disposto na Lei
Complementar nº 396, de 30 de novembro de 2018, 

R E S O L V E: 

Autorizar o afastamento dos servidores abaixo para participarem do Curso de Formação de
Oficiais da Polícia Militar e Bombeiro Militar de Pernambuco, a partir de 26 de dezembro de 2018,
com opção pela remuneração do cargo ocupado. 

Matrícula Nome do servidor  Cargo Órgão

387.550-4 Diógenes Calazans dos Santos Agente de Polícia Civil SDS/PCPE

387.554-7 Assuero Queiroz e Silva Agente de Polícia SDS/PCPE

387.500-8 Eugenio Pereira da Silva Agente de Polícia SDS/PCPE

386.948-2  Isaky de Souza Borges Escrivão de Polícia SDS/PCP

Chrystiane Kelli de Araújo Barbosa - Gerente Geral Administrativa e Financeira de Pessoal do Estado .

(Transcrita do DOE nº 038, de 22 FEV 2019)



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 038                                              09
22 DE FEVEREIRO DE 2019

___________________________________________________________________________________

4.2.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

4.2.1.   Do Comando Geral

Nº 068, de 20 FEV 2019

EMENTA: Licenciamento a Pedido 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso
I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n.° 17.589, de 16/06/1994, 

R E S O L V E: 

I - Licenciar a Pedido, contar de 07 de fevereiro de 2019, do serviço ativo da PMPE, com
fundamento no Art. 109, Inciso I da Lei n° 6.783/74, o Sd PM Mat. 120596-0/BEPI – LEANDRO
LEÔNIDAS PURIFICAÇÃO DA CONCEIÇÃO, fi lho de Leônidas Macário da Conceição e de Isabel
Cristina Purificação da Conceição,  por não ser  mais do seu interesse permanecer nas  fi  leiras da
Corporação; 

II – O Comandante do BEPI deverá proceder o recolhimento da Carteira de Identidade
Militar e dos materiais da Fazenda Pública postos à disposição do Militar, conforme dispõe a Portaria
do  Comando  Geral  n°  578,  publicada  no  SUNOR n°  021/2002.  Vanildo  Neves  de  Albuquerque
Maranhão Neto - Comandante Geral da PMPE - Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó – Cel PM
Diretor de Gestão de Pessoas. 

(Transcrita do DOE nº 038, de 22 FEV 2019)

5.0.0.   POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

5.1.0.   Extrato de Contrato DASIS

Extrato  de  Contrato  Nº  422/2018,  Proc.  0165.2018.  CPL.PE.0026.DASIS.  Celebrado
com  a  empresa  MÉDICA COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA,  CNPJ  nº
06.069.729/0001-09. Objeto: Registro de Preços para eventual fornecimento DE REAGENTES PARA
TESTES  DE  MARCADORES  CARDÍACOS  COM  CONCESSÃO  DOS  EQUIPAMENTOS
NECESSÁRIOS  SOB  REGIME  DE  COMODATO  PARA  ATENDER  A  DEMANDA  DO
LABORATÓRIO DO CENTRO MÉDICO HOSPITALAR DA PMPE/CBMPE, por um período de
12(doze) meses, a contar de 27.12.2018. Valor Global do Contrato R$ 131.000,00 (Cento e trinta e um
mil reais). 

Extrato de Contrato Nº 423/2018, Proc. 0089.2018.CPL.PE.0015.DASIS. Celebrado com
a  empresa  BIOSYSTEMS  NE  COMÉRCIO  DE  PRODUTOS  LABORATORIAIS  E
HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 08.282.077/0001-03.  Objeto:  Registro de Preços para eventual
fornecimento DE REAGENTES PARA TESTES DE COAGULAÇÃO, COM CONCESSÃO DOS
EQUIPAMENTOS  NECESSÁRIOS  SOB  REGIME  DE  COMODATO  PARA  ATENDER  A
DEMANDA DO LABORATÓRIO DO CENTRO MÉDICO HOSPITALAR DA PMPE/CBMPE, por
um período de 12(doze)  meses,  a  contar  de 27.12.2018.  Valor  Global  do Contrato R$ 87.975,00
(Oitenta e sete mil novecentos e setenta e cinco reais). DASIS. Recife (PE), 22.02.19. Cel PM Robson
Inácio Vieira, Diretor.

(Transcrito do DOE nº 038, de 22 FEV 2019) 
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4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLNA

1.1.0.   Despacho Decisório

Nº 007/DGP-8/SSPL-2019

ASSUNTO: Decisão em sede de Processo de Licenciamento Ex-Officio a Bem da Disciplina
Origem: Portaria do Diretor da DIRESP nº 001, de 26 de junho de 2018
Encarregado: CAP QOAPM Mat. 950472-9/CIATur – ANDRÉ LUIZ BEZERRA DA COSTA
Licenciandos: Sd PM Mat. 121110-2/18ºBPM – DIEGO LUÍS DA SILVA TENÓRIO e Sd PM Mat.

121.095-5/CIATur – FÁBIO JOSÉ TAVARES CARDIM
Fato  processado: Acusação  de  haverem  os  licenciandos  desrespeitado  superior  hierárquico  com

palavras  de  calão  e  provocarem tumulto  no  corredor  dos  sanitários  do  Estádio
Arena Pernambuco.

 
Relatou o Oficial encarregado do Processo de Licenciamento em lide (PL), em síntese,

conforme relatório de folhas 199 a 200, que no dia 20 de maio de 2018, os acusados  Sd QPMG-
121110-2  –  DIEGO LUÍS DA  SILVA TENORIO e  Sd  PM  Mat.  121095-5  FÁBIO  JOSÉ
TAVARES CARDIM estavam assistindo uma partida  de futebol  na Arena Pernambuco e  antes  de
acabar  o  primeiro  tempo  seguiram  até  à  região  dos  sanitários  daquele  estádio  para  realizar
necessidades fisiológicas, porém adentraram no banheiro destinado a mulheres.

Nesse momento, o Sd Cardim ouviu uma voz feminina perguntando se ali era um banheiro
feminino, onde o Sd Luiz Tenório disse que acreditava ser masculino, e logo adentrou uma policial
feminina de serviço para averiguar aquela irregularidade (Sd Darlene Vieira da Silva, do Batalhão de
Choque) indagando os policias militares se eles não estavam vendo que se tratava de um banheiro
reservado as mulheres, momento em que os dois saíram daquele ambiente indo para o corredor da
Arena.

Ainda de acordo com os autos, transitava no interior da Arena uma terceira pessoa, mais
tarde identificado como Sd Diego Cruz, que fez um comentário negativo direcionado aos licenciandos
face terem adentrado no banheiro feminino, instante em que o Sd Luís Tenório, ao ouvir o comentário,
foi ao encontro do Sd Diego Cruz desferindo neste um tapa, tendo assim ambos entrado em vias de
fato.

Diante deste tumulto, o Sgt Harlan/BPChoque, que se encontrava de serviço em uma das
entradas da Arena, após ser cientificado, prontamente se dirigiu ao local, presenciando a Sd Darlene
contendo o Sd Diego Cruz/20ºBPM.

Neste momento,  conforme termo e declarações,  o Sgt Harlan foi  ao encontro dos dois
licenciandos, que já não estava no local dos fatos, e ordenou que retornassem para onde teve início a
confusão, onde no deslocamento o Sd Tenório expressou a seguinte frase: “Precisa disso não porra!
para porra! é tudo praça!”.

Relatou ainda o graduado que ouviu o Sd Cardim dizer aos policiais do 2º BIESP que
estagiavam no BPChoque a seguinte frase: “Vocês não me conhecem, vocês não sabem quem eu sou”,
o que levou o graduado se aproximar do Sd Cardim para saber o que estava acontecendo, perguntando
ao  Sd   por  duas   vezes   quem  ele  era, bem como se estava acompanhado de alguém, tendo como
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resposta o silêncio do Sd Cardim. Ato contínuo, o Sgt empurrou o Soldado para que ele saísse do
local,  tendo  o  licenciando  dito  ao  Sgt.  Harlan: “Calma  porra,  não  é  assim  não  porra!”. Após  o
Sargento insistir, o Sd Cardim disse: “sou da casa.” Depois de o sargento ter perguntado por que o Sd
Cardim não se identificou, o mesmo disse novamente: “Calma porra!”.

Findos  os  fatos,  as  partes  foram  conduzidas  até  o  Posto  de  Comando  do  BPChoque
naquele estádio, de onde, primeiramente, foram conduzidos a Delegacia de Repressão a Intolerância
Esportiva situada no interior da Arena, quando o Sd Diego Cruz assinou um termo de desistência em
representar  criminalmente  contra  o  licenciando  Sd  Luís  Tenório.  Em  seguida,  a  ocorrência  foi
conduzida até a DPJM no Quartel do Comando Geral, onde o Sd cardim foi autuado em flagrante
delito como incurso no art. 160 do Código Penal Militar (fl 14), sendo liberado após a Audiência de
Custódia pela Autoridade Competente (fl.  13 e 14). O outro licenciando,  Sd Diego Luís da Silva
Tenório, foi liberado na DPJM pela autoridade Judiciária Militar,  por não entender que o soldado
tivesse cometido prática de Crime.

No tocante a suposta agressão do Sd Luis Tenório ao Sd Diego Cruz, a Corregedoria Geral
da SDS solicitou à PMPE apuração, a qual está em andamento nesta Corporação.

Consta  nos  autos  a  punição  do  Sd  Cardim  aplicada  pelo  comandante  da  CIATur
conforme (nota n.º 163/18 – Seção de Pessoal), em razão das irregularidades constatadas no curso do
Processo de Licenciamento, reprimenda essa publicada no Boletim Interno da Unidade, de nº 234, de
19  de  dezembro  de  2018  (artigos  135  e  136  do  CDMPE).  Contudo,  com  base  nas  normas
disciplinadoras da instrução de PL nesta Corporação, o comandante da OME revela-se incompetente
para  punir  policiais  militares  acusados  em  Processo  de  Licenciamento,  conforme  preconiza  o
Suplemento Normativo N.º 1.0.00.002 § 3º, no qual está previsto que tal punição é de competência do
Comandante Geral da PMPE.

Outrossim, ressalta-se a imperatividade que possui a Administração Pública em rever seus
atos, com espeque na prerrogativa da Autotutela, tendo em vista a falta de um dos Elementos do Ato
Administrativo, qual seja, a competência para feitura do ato. Desta feita,  tornou o ato de punição
viciado, ficando claro o dever da Administração de anular a publicação contida no Boletim Interno N.º
234 de 19 de dezembro de 2018, na qual expressa a punição disciplinar de 30 (trinta) dias de prisão
em desfavor do Sd Cardim. Acrescente-se que além de ser um ato nulo, a pena aplicada foi de Prisão,
quando os artigos 135 e 136 do CDMPE prever para esses dispositivos legais a pena de Detenção.

 
 
É importante destacar que em depoimento do Sgt. Harlan nesta investigação (fls. 122 e

123), o graduado discorre que a expressão “Precisa disso não, porra!”, proferida tanto pelo Sd Luiz
Tenório quanto pelo Sd Cardim, não passou de uma força de expressão e que percebeu não se tratar de
uma afronta pessoal.

Fez constar o encarregado do PL que os licenciandos nestes autos estão no Comportamento
“ BOM” e não possuem em seus assentamentos condutas desabonadoras perante à PMPE. (fls. 198 e
199).

Desta feita, entendeu finalmente o Oficial na parte conclusiva do seu relatório (fls. 204 e
205), que o Sd PM Mat. 121095-5/CIATur – FÁBIO JOSÉ TAVARES CARDIM e o Sd PM Mat.
121110-2/26ºBPM  DIEGO  LUÍS  DA SILVA TENÓRIO, incorreram  na  prática  da  transgressão
disciplinar  tipificadas  nos  (Código  Disciplinar  dos  Militares  do  Estado  de  Pernambuco),  com
atenuante tipificada no Art. 24, I e as agravantes do Art. 25, II e VIII, do Supracitado Diploma Legal,
por não cumprirem as normas de apresentação, procedimentos, formas de tratamento e precedência,
previstos  nos  regulamentos  militares,  além  de  se  dirigirem  de  maneira  desatenciosa  a  superior
hierárquico.
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Ante as disposições de motivo acima descritas,  diante da detida análise das peças que
compõem  o  presente  processo  administrativo  disciplinar  neste  Comando  Geral,  resolve  este
Comandante Geral anular a pena de Prisão aplicada ao Sd PM Cardim face eivada de vício que a torna
ilegal, e aplicar aos licenciandos pena diversa da Pena Capital de licenciamento ex-officio a bem da
disciplina, previstas nos artigos Art. 135 e Art. 136, da Lei 11.817, de 24 de julho de 2000, embora
não devendo o Sd PM Cardim realizar  o cumprimento da presente  penalidade,  haja vista ter  sua
liberdade cerceada por  30 (trinta)  dias  depois da punição efetivada pelo Comandante  da CIATur,
apesar de revestida de ilegalidade.

Isto posto, este Comandante Geral resolve:

I – Concordar com o encarregado do Processo de Licenciamento Ex-Officio em apreço, no
tocante à permanência do licenciando nas fileiras da PMPE, e aplicação de reprimenda disciplinar
restritiva de liberdade;

II  -  Punir  disciplinarmente  o  Sd  QPMG-121110-2 – DIEGO  LUÍS  DA SILVA
TENÓRIO com 30 (trinta) dias de Detenção, por não cumprir as normas de apresentação previstos nos
regulamentos militares e por haver se dirigido de maneira desatenciosa a superior hierárquico no dia
20 de maio de 2018, com fulcro no Artigo 135 e 136 da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000, com a
atenuante do Art.  24,  I  e  as agravantes do Art.  25,  II,  VIII  do supracitado diploma legal,  após a
expedição  da  competente  nota  de  culpa,  com  base  nas  peças  que  compõem  os  autos  e  nas
fundamentações fáticas e jurídicas descritas nos pareceres do encarregado do feito e da autoridade
instauradora do feito;

III – Punir disciplinarmente o Sd QPMG- 121095-5 – FÁBIO JOSÉ TAVARES CARDIM
com 30 (trinta)  dias  de Detenção,  por  por  não cumprir  as  normas de apresentação previstos  nos
regulamentos militares e por haver se dirigido de maneira desatenciosa a superior hierárquico no dia
20 de maio de 2018, com fulcro no Artigo 135 e 136 da Lei n.º 11.817, de 24 de julho de 2000, com
atenuante do Art. 24, I e as agravantes do Art. 25, II e VIII do supracitado diploma legal, após a
expedição  da  competente  nota  de  culpa,  com  base  nas  peças  que  compõem  os  autos  e  nas
fundamentações fáticas e jurídicas descritas nos pareceres do encarregado do feito e da autoridade
instauradora do feito:

IV – Anular a Reprimenda Disciplinar de 30 (trinta) dias de Prisão conforme publicado no
Boletim Interno n.º 234 de 19 de dezembro de 2018, com égide no Art. 10, II combinado com o Art.
40 § 1º da Lei n.º 11.817, de 24 de julho de 2018.

V -  Inserir  os  dados da decisão em apreço no sistema SIGPAD e remeter cópia  deste
Despacho para o Comandante da CIATur, 26ºBPM 2ª Seção do EMG e Corregedoria Geral da SDS,
para ciência e providências cabíveis;

VI– Arquivar  os  autos  originais  deste  Processo  de  Licenciamento,  cópia  do Despacho
Decisório e da Nota de Punição na DGP-1, nos assentamentos do licenciando;

VII  –  Publicar  esta  Decisão  em  Boletim  Geral  da  PMPE.  VANILDO  NEVES  DE
ALBUQUERQUE  MARANHÃO  NETO  –  Cel  PM  -  Comandante  Geral  da  PMPE.
(3900032171.000052/2018-38).

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=140365&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=ee8452cdfba143a5d2de86fbd4bffad5df700c262761d672fb47fc25569f2f9d
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1.2.0.   Punição Disciplinar – Detenção

Por haver o Sd PM Mat. 121110-2/26º BPM -DIEGO     LUÍS     DA SILVA     TENÓRIO  , no dia
20  de  maio  de  2018,  por  volta das  16:45h,  não  ter  cumprido  as  normas  de  apresentação,
procedimentos, formas de tratamento e precedência, previstos nos regulamentos militares, além de se
dirigir  de  maneira  desatenciosa  a  superior  hierárquico, Sgt.  PM  Mat.
980400-5/BPChoque José Harlan Ferreira da Silva, quando este se encontrava de serviço no interior
do Estádio Arena Pernambuco e solucionava uma confusão envolvendo o supracitado soldado.

Desta  feita,  o  Sd  PM  Mat.  121110-2/26BPM  – DIEGO     LUÍS     DA  
SILVA     TENÓRIO  , infringiu normas legais previstas nos Artigos 135 e 136, da Lei nº 11.817, de 24 de
julho de 2000, com a atenuante do Art. 24, I e Agravantes no Art.25, II e VIII do supracitado diploma
legal.  Transgressão  de  natureza  Média. Fica  detido  por  30  (trinta)  dias, permanece  no
comportamento “Bom”, devendo a punição ora aplicada ser cumprida a partir da data desta publicação
na OME à qual estiver lotado o referido policial militar. (3900032171.000052/2018-38).

Por haver o Sd PM Mat. 121095-5/CIATur -FÁBIO JOSÉ     TAVARES     CARDIM  , no dia 20
de maio de 2018, por volta das 16:45h, não ter cumprido as normas de apresentação, procedimentos,
formas  de  tratamento  e  precedência,  previstos  nos  regulamentos  militares,  além de  se  dirigir  de
maneira desatenciosa a superior hierárquico,  Sgt. PM Mat. 980400-5/BPChoque José Harlan Ferreira
da  Silva,  quando  este  se  encontrava  de  serviço  no  interior  do  Estádio  Arena  Pernambuco  e
solucionava uma confusão envolvendo o supracitado soldado.

Desta  feita,  o  Sd  PM  Mat.  121095-5/CIATur– FÁBIO
JOSÉ     TAVARES     CARDIM  , infringiu normas legais previstas no Artigo 135 e 136, da Lei nº 11.817,
de 24 de julho de 2000, com a atenuante do Art. 24, I e Agravantes no Art.25, II e VIII do supracitado
diploma  legal.  Transgressão  de  natureza  Média. Fica  detido  por 30  (trinta)  dias, permanece  no
comportamento  “Bom”,  não  devendo  o  Sd  PM  Cardim  realizar  o  cumprimento  da  presente
penalidade, haja vista ter sua liberdade cerceada por 30 (trinta) dias depois da punição efetivada pelo
Comandante da CIATur, apesar de revestida de ilegalidade.  (3900032171.000052/2018-38).

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
Eis aqui o Senhor teu Deus tem posto esta terra diante de ti; sobe, toma posse dela, como te falou o
Senhor Deus de teus pais; não temas, e não te assustes. (Deuteronômio 1:21)

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=140365&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=ee8452cdfba143a5d2de86fbd4bffad5df700c262761d672fb47fc25569f2f9d
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=140365&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=ee8452cdfba143a5d2de86fbd4bffad5df700c262761d672fb47fc25569f2f9d

